
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete

Circular SEIGDF n.º 94/2019  SEFP/GAB BrasíliaDF, 27 de agosto de 2019

Ref: Circular SEIGDF nº 63/2019  SEFP/GAB (22953868)

Assunto: Readequação da força de trabalho.

               Senhor(a) Secretário(a) de Estado,

               Senhor(a) Administrador(a) Regional,

1. Ao cumprimentálo(a) cordialmente, reportome à Circular SEIGDF nº 63/2019 

 SEFP/GAB (22953868), por meio da qual esta Secretaria comunicou que o Ministério Público do 

Distrito Federal e Territórios – MPDFT requereu informações acerca do cumprimento da decisão 

que julgou inconstitucional o § 11 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

2. Sobre o assunto, reitero os termos da Circular 63 (22953868) e solicito que sejam 

informadas quais providências foram adotadas por esse órgão para fins de readequação da força 
de trabalho aos patamares determinados no inciso V do artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito 

Federal, que assim dispõe:

V  as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efetivo, e pelo menos cinqüenta por cento dos 
cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos e condições previstos em lei, destinamse apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento;

3. Solicito, face a urgência da matéria, que as informações sejam encaminhadas 

diretamente à Secretaria Adjunta de Gestão Administrativa  SAGA desta Pasta,  no prazo de 10 
(dez) dias, em processo próprio.

Atenciosamente,

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal
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